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RESOLUÇÃO N° S <q O 12015
1a CÂMARA DE JULGAI'JIENTO
107a SESSÃO ORDINÁIRIA EM: 02/06/2015
PROCESSO N°.: 1/3191 015
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 2/201416633
RECORRENTE: EMPR SA BRASILEIRA DE CORREIOS!E TELÉGRAFOS - ECT.
RECORRIDA: CÉLULA E JULGAMENTO DE 2a INSTÂNCIA.
AUTUANTE: Remo Ces r de O. Moura
MATRíCULA:009913-1 7
RELATOR: Conselheiro José Gonçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA SEM
DOCUMENTO' FISCAL - 2. Mercadoria desacompanhada de
documentação fiscal transportada pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECi!. Recurso voluntário conhecido e não
provido. 3. Afastada a préliminar de nulidade suscitada pela
recorrente. Confirmada a decisão condenatória proferida pela
instância singular. Auto de [Infração julgado PROCEDENTE, por
unanimidade de votos, conforme Parecer da Consultoria Tributária,,
adotado pelo rE-presentanté da douta Procuradoria Geral do
Estado. 4. Infringência ao Iart. 140 do Decreto 24.569/97. 5.
Penalidade inserta no art. 123, 111,alínea "a" da Lei 12.670/96,
alterado pela Lei 13.418/03. I

I

RELATÓRIO I
O caso vertente refere-se 60 transporte de mercadoria com

documentos fiscais, d tectada por meio de uma fiscaliZação no Setor de carga déiEBCT. O
ilícito fiscal supramencianado originou-se de uma fiscaliz6ção nas dependências da empresa,
oportunidade em que foi detectado o transporte sem docLmentação fiscal de volume contendo
01 relógio INVICTA 6471 no valor de R$619,99 sem a ~evida documentação fiscal. Auto de
infração lavrado em 30/1 /2014, com fulcro no art. 140, doi Decreto 24.569/97.

O processo, originalmente, fQi instruído com o auto de infração nO.
2/201416633-5, Certific do de Guarda de Mercadoria là fI. 03, consulta dos valores das
mercadorias f1.04, term de revelia e desp'acho às fls. 05, termo de juntada concernente à
defesa às fls. 06. I

I
"TRANSPORTAR MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL. AO
FISCALIZARMOS O SEDEXi SF468229804BR CONTATAMOS A
PRESENÇA DE UM VOLUME CONTENDO 01 RELÓGIO INVICTA 6471

I
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I
NO VALOR TOTAL DE R$619,99 SEM A DEVIDA POR ESSE MOTIVO
LAVRAMOS O PRESENTE A.I :DE ACORDO COM O PARECER 34/99
DA PG E E N E 07/99 DA SEFAZ" (sic).

I
O auditor sugeriu como penalidade, a preceituada no art. 123, 111,

alínea "a" da Lei 12.67' /96, alterado pela Lei 13.418/d3, ou seja, o pagamento de multa
equivalente a 30% do vai r da operação ou da prestação. Por tais fatos, segue a demonstração
abaixo: I

Base de Cálculo I R$ 619,99I
Alíquota I 17,00%
ICMS (principal) I R$ 105,39I
Multa (30%) , R$ 186,00
TOTAL 1 R$ 291,39

I

I

A ciência do auto de infração foi realizada, de forma pessoal, em
05/01/2015, conforme se comprova assinatura aposta no próprio auto, oportunidade em quea
contribuinte fora intimadla recolher o crédito tributário em 10 (dez) dias ou, em igual prazo,
impugnar a autuação. I

I
Nas razões defensórias tenipestivas, às fls. 07/12 a empresa

I

apresentou aduziu em brl ve sinopse, que o serviço postal, um serviço público próprio e direto
de competência exclusiVJ da União, por não se confundir com um serviço de transporte, não se
encontra no campo da incidência do ICMS. No particUlar, aduziu que se faz necessário
esclarecer que a Contestante não é transportadora e neni de transportes são os serviços que
presta, consistindo a moJimentação diuturna da carga postal exclusivamente o MEIO pelo qual
seus fins são alcançados: a entrega de, objetos de corresp6ndência a seus destinatários. Alegou
que há de se considerar m equívoco o entendimento de que o serviço postal é um serviço de
transporte e, como tal, ca acteriza-se como fato gerador do ICMS. Relatou que a conclusão das,
apurações manifesta no uto de Infração sob n° 201416633-5 constitui lamentável engano e
sério erro de direito, na edida em que o serviço públic6 postal não comporta tributação de
imposto e sequer const tui o transporte efetuado para Ia consecução desse serviço, fato
econômico de relevância jurídica para a incidência daquele tributo. Por outro lado, expendeu
que quando a ECT exerc sua atividade, isto é, o serviço p~stal, não pode ser tributado por esse
serviço público, numa si plista e equivocada interpretação do cânon constitucional federal.
Mesmo porque, o serviço público não se tributa com imposto, e sim, se for o caso, com taxa,
como resulta dos preciso~ termos dos artigos 12 e 77 do Gódigo Tributário Nacional. E o único
ente público competente fi ara cobrar eventual tributo, no caso, seria a União. Informou que por
estabelecer o legislador ue o serviço postal não é ativid'ade econômica, mas um serviço de
cunho eminentemente pú Iico, próprio da União, deliberou a imunidade tributária da ECT, no art.
12 do decreto-lei n° 509/69. Assim, a exegese da norma legal faz com que a vontade normativa

I

I
I,



Processo nO.1/319/2015
Conselheiro Relator: José Gonçalves Feitosa

GOVERNO DO,
EsT.A.DO DO CEARÁ

Secretaria da Fazeuda i

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CcbNSELHO DE RECURSOS TRIBL!JTÁRIOS - CRT

só seja alcançável a pJrtir de uma interpretação sistemiática. Salientou que cobrando tarifas
públicas, que apenas visbm à remuneração do serviço pre:stado, a ECT, na condição de gestora
de um serviço público dá União, jamais pOderá vir a ser qualificada como contribuinte do ICMS
por esse mesmo serviço, nem se caracteriza dito serviço como fato gerador daquele tributo. Não
se pode perder de vista, também, que a ECT foi criada p~r lei para o fim precípuo de explorar
em nome da União, o serviço público postal e como tallnão pode vir a ser autuada, pois se
tratando de atividade es ecífica do Estado, realizada atr~vés de uma gestora de seu serviço,
não pode sobre essa ativ dade incidir nenhum tipo de imposto, já que "... Imposto é o tributo cuja
obrigação tem por fato gerador uma situação indepenaente de qualquer atividade estatal
específica, relativa ao co tribuinte", nos exatos termos do!art. 16 do CTN. Por fim, requereu, a
ECT, que seja acolhida a presente defesa tornando iQsubsistente o Auto de Infração n0
201416633-5, com o con equente arquivamento do processo administrativo correspondente, por
ser a melhor forma de ef~tivação da Justiça. I

A julgadora monocrática rlfutou o argumento defensório e
entendeu ser procedente; a autuação em baila, visto qué a irregularidade está devidamente
preceituada no art. 829 d, Decreto 24.569/97. Ademais, cdnsiderou que as razões aduzidas na
defesa, no tocante à d cisão da 2a Turma do STF, e'm sede de Recurso Extraordinário
n0407099-RS, interposto /pela ECT, tem efeito inter partes,1não vinculando as demais decisões
do Poder Judiciário e Adrinistrativo, assim por inexistir ef~ito vinculativo, não prosperando tal
impugnação ante o par~cer exarado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Fiscal desse
Estado. O Parecer sob o nO.34/99 elucidou que o serviço postal, em questão, não é alcançado
pela imunidade constitucifl nal, estabelecida no art. 150, VII, alínea "a" da CF/88, haja vista o
serviço de transporte de objetos realizado por empresa ,Pública se inserir na categoria de
transporte em g.eral, o qUj acarreta circulação de m.ercador,.ia e consequentemente fato gerador
do ICMS. Ademais, dispõ que sendo transportadora, a empresa citada poderá responder pelo
pagamento do imposto, pis, nos termos .do art. 16, 11, alínea "c" da Lei 12.670/96, responderá
na qualidade de responsável, a transportadora que prOrllOVer a circulação de mercadoria
desacompanhada de docuEento fiscal. Concluiu que a merc~doria em litígio se encontravam em
situação fiscal irregular, ~- o se sabendo de certo a origem e o destino das mesmas, não
cabendo desse modo, o I rincípio da espontaneidade. Po~ fim, em razão das considerações
descritas, julgou PROCED NTE o auto de infração em questão, intimando a autuada a recolher
no prazo de 30 (trinta) dia~, o importe de R$ 291,39 (duzentos e noventa e um reais e trinta e
nove centavos), com os d~vidos acréscimos legais, pOdend~ em igual período interpor recurso
junto ao egrégio Conselho l:JeRecursos Tributários. '

DEMONSTRATIVO
Base de Cálculo I R$ 619,99
Ali uota I 17,00%
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R$ 105,39
R$ 186,00
R$ 291,39
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A autuada foi intimada da decisão singular de PROCEDENCIA por
via postal, em 06/05/201 I' consoante termo dejuntada às 15.20. . _' .•

A Impugnante, Irreslgnada! com a declsao singular,' Interpos
recurso voluntário às fls. ~1/26, referendando todos os argLmentos defensórios já apresentados
na defesa, de outro lado,l.não acrescentou nenhum dado nbvo ou informação capaz de mudar o
curso do processo. porJim, requereu que fosse declarada preliminarmente a NULIDADE do
procedimento instaurado, tornando insubsistente o Auto de! Infrax~o, bem assim, para declarar a
imunidade tributária da CT, consequentemente a IMPROCEDENCIA do tributo aplicado. Por
fim, que seja recebido elrOVidO o presente recurso, que seja reformada a decisão de Primeira
Instância, decidindo-se pela improcedência do Auto Ide Infração, com o conseqüente
arquivamento do proces o administrativo, visto que a ECif não se sujeita ao poder de polícia
estadual, por ser esta a elhor forma de efetivação da justiça.

I
A Célula de Consultoria e Planejamento - CECOP, por intermédio

do Parecer 233/15, ma ifestou-se pelo conhecimento :do recurso voluntário, negando-lhe
provimento, para confirm r decisão PROCEDENTE proferida em primeira instância.

I
Os autos foram encaminhadck para apreciação do representante

da douta Procuradoria G ral do Estado, que se manifestoulpelo acatamento do referido parecer,
que dormita às fls. 31/33. . í

E o relatório. :

VOTO DO RELATOR
I

Trata-se do recurso volu'ntário interposto por EMPRESA
, I '

BRASILEIRA DE CO RE~OS E TELEGRAFOS - IECT em face da CELULA DE
JULGAMENTO DE 1a I ISTA NCIA, objetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada na
instância originária inere~te ao auto de infração sob o nO.12/201416633-5. O presente recurso
preenche as condições de admissibilidade, razão pela qual [dele conheço.

I

No processo sub examin:e, a recorrente foi autuada por
transporte de mercador a sem documentação fiscal, detectada por meio de uma fiscalização
no Setor de cargas da E presa Brasileira de Correios e Te~égrafos - ECT.

!

1. Das Prelim inares
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I

Em sua defesa conferida aos! autos, nota-se que a reclamante não
adentrou no mérito da rutuação, limitando-se apenas a largÜição de preliminar de nulidade, a
pretexto de inconstitucionalidade da legislação estadual; ae que serviço postal não é transporte;
que a ECT não é uma lempresa de transporte; e que goza de imunidade tributária. Ressaltou
que se realmente foss caso de cobrança, somente poderia ser tributada através de TAXA,
onde a união seria a co petente para realizá-Ia. I

A ECT Correios, através dei recurso, pugnou pelo deferimento e
provimento do presente recurso para que fosse alterada a decisão do juízo a quo, de modo que
a nova decisão fosse r~conhecida a nulidade da cobrança fiscal instaurado e por conseqüente,

fosse julgada IMPROC lDE::
t
:: ;:ã:n::::lreoa:::::~X~o:~i::::~:::~o:~:::de requerida

no pedido do autor tr ta-se de matéria estritamente atrelada ao mérito, qual versa sobre
imunidade constitucion 'I do serviço postal por ela realizado; motivo pelo qual, passo então ao
mérito. I

i
I

2. Do Mérito

O tema em comento referé-se à imunidade recíproca, assunto
amplamente debatido n

l
s tribunais pátrios, sendo inclusiye, argumento defensório no presente

processo administrativo A recorrente apresentou nos autos, decisão da 23 Turma do Supremo
Tribunal Federal, em Jue, o re.ferido tribunal firmou erltendimento de estender a imunidade
reciproca à ECT, nos te mos do art. 150, VI, alínea "ali da!Constituição Federal.

I

I
No que concerne, a amplitÚde do conceito de serviços postais

prestados pela ECT tra a-se de tema polêmico, frente às mudanças do mercado. Porém a Lei
6538/78 é clara em seu Art° 7 em classificar em que se enquadram tais serviços.

I~
" Art. 7° - Constitui serviço posta/; o recebimento, expedição, transporte e
entrega de objetos de corresponc!ência, valores e encomendas, conforme
definido em regulamento. i

91° - São objetos de correspondêÇ1cia:
a) carta; I
b) cartão-postal; I
c) impresso;
d) cecograma;
e) pequena - encomenda"

5/9



'. {~r~:~~~~liv:1t
F~s..=-~~~J+..~

Processo nO.1/319/2015
Cons~lheiro Relator: José Gonçalves Feitosa

GOVERNO DO I
ESTADO DO CEARÁ

SecnUllria da Fazel1dll I
I ,

CONT NCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - CONAT
C NSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

1

Neste azo, a Constituição Federal faz uma distinção entre empresas
públicas de atividade e onômica e empresas públicas prestadoras de serviço público. Desta
feita, cabe trazer à colagão o disposto no art. 173, ~ 10 e ~:20 da Constituição Federal:

i
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração
direta de atividade econômica Ipelo Estado só será permitida quando
necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse
coletivo, conforme .definidos em lei.* 1°A lei estabelecerá o estatutoljurídico da empresa pública, da sociedade
de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade
econômica de produção ou com~rcialização de bens ou de prestação de
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nO
19, de 1998) I* 2° - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não
poderão gozar de privilégios fistais não extensivos às do setor privado.
(grifos acrescidos). I
A empresa em tela está inseri1danas empresas públicas prestadoras

de serviços públicos, desta forma, com a alteração do te*to constitucional dada pela EC 19/98,
restou que lei ordinária Irá disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta serviço público.
Ocorre que a menciona~a lei ainda não foi promulgada e,1porquanto no caso da ECT, aplica-se
o Decreto-Lei 509/69. ~m que pese o referido decreto toi recepcionado pela Constituição na
hierarquia das leis ordinárias e, como estas, só podem estabelecer isenções, o termo
imunidade tributária é instituto que sucede diretamente da Constituição, nessa consonância,
somente poderá gozar de seus efeitos os entes políticos mencionados pela Constituição
Federal, ou seja, lei ordinária não pode disciplinar a Inatéria. Diante do exposto, formo o
convencimento de que imunidade recíproca estabelecidk pelo art. 150, VI, alínea "a" da CF/88
somente alcança o s rviço postal, "stricto sensu", I conforme Parecer 34/99 da douta
Procuradoria Geral do E tado. I

i
I

O Estado faz arrecadação de impostos para financiar as políticas
públicas, as quais resulam na produção oU distribuição ~e bens e serviços coletivos, destarte,
não seria congruente u ente político tributar outro ente: político, sob pena de comprometer o
princípio federativo da onvivência harmôniGà entre os ~ntes políticos federativos. Razão pela
qual, a Constituição de 988 ampliou a imunidade recíproca às autarquias e fundações públicas,
ainda que limitada ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades
essenciais ou delas de ,orrentes, nos termos do dispositiyo legal reproduzido abaixo: .

\,
Art. 150. Sem prejw20 de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, aolOistrito Federal e aos Municípios:
" - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação
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profissional ou função por eles exercida, independentemente da
denominação jurídica dos rendim~ntos, títulos ou direitos.

Nesta seara, o STF através Ide uma interpretação sistemática e
teleológica vem confirm ndo em suas decisões, a imunidade recíproca também a favor das
empresas públicas que ~xercem a atividade de prestação ;de serviço público, motivo pelo qual a
ECT obteve seu provim~nto jurisdicional (RE n° 407.099-RS, ReI. Min. Carlos Velloso, DJ de 6-
8-2004, Ata nO21/2004). I

,
O presente caso concreto, porém, enseja análise diversa, visto que,

não se está aqui, tratando da Empresa Brasileira de Cdrreios e Telégrafos - ECT enquanto
contribuinte, mas sim d~ referida empresa, enquanto resp'onsável tributário pelas encomendas
que transporta desacom1panhada de documentação fiscal. Assim, deve-se trazer aos autos o
disposto no art. 16° da L i 12.670/96, in litteris: !

Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:
/I - o transportador em relação à mercadoria:
c) gue aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou
acompanhada de cJcumento de documento fiscal inidôneo ou com destino
a contribuinte não identificado ou ibaixado do Cadastro Geral da Fazenda -
CGF; (grifas acrescidos). !

i
Nesta linha de raciocínio, é cristalino que a ECT, no caso em tela,

não é sujeito passivo o ICMS quando exerce as ativi~ades essenciais referidas no artigo
retromencionado. Contuqlo, o ilícito fiscal faz referência á responsabilidade do transportador em
razão do transporte de nhercadorias desacompanhadas dé documentação fiscal. Por sua vez, o
Decreto 24.569/97, prec itua em seu texto legal, transcrito) in verbis:

Art. 140. O transportador não Ipoderá aceitar despacho ou efetuar o
transporte de mercadoria ou bein que não estejam acompanhados dos
documentos fiscais próprios. I

I
Com efeito, observa-se no cas:o em tela que o imposto cobrado não

está incidindo sobre sua atividades fins, mas sobre a ati~idade de outrem que, por força de lei,
torna o recorrente resp nsável solidariamente pelo recolhimento do mesmo. O preceito legal
inserto no Código Tribut .Irio Nacional ratifica esse entendimento:

I
Art. 128. Sem prejuízo do disp01to neste capítulo, a lei pode atribuir de
modo expresso a responsabilidadf~ pelo crédito tributário a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo
do cumprimento toUI ou parcial dJ referida obrigação. (grifas acrescidos).

I
I
I
í
I
i
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Segundo informa a peça inici,al deste contencioso, a empresa em
comento foi autuada por fazer o transporte de mercadoha sem documentação fiscal. Neste
pretexto, tendo em vista I~ue a empresa reali.7'ouo serviço Ide transporte de mercadorias sujeitas
à incidência do ICMS, e que os produtos objetos da presente autuação fiscal se encontravam
em suas dependências, fesacompanhados das respectiv~s notas fiscais, vou pela procedência
da ação fiscal responsabilizando a autuada pelo pagamento do referido imposto.

Frente ao exposto, restou com1provada a irregularidade apontada no
auto de infração, ressalt ndo tratar-se de uma empresa pública, na qual, explora atividades de
natureza econômica e oncorre com empresas privada~, desta forma, no que concerne ao
transporte de mercado lia desacompanhada de nota fiscal, entendo que deva responder
solidariamente pelo pag mento do imposto. I

I
3. Do Voto I

R$ 619,99
17,00%

R$ 105,39
R$ 186,00
R$ 291,39

É o voto

Ex positis; apresento voto pelb conhecimento do recurso voluntário,
negar-lhe provimento, 8ara após ~fastar a preliminar ~e nulidade arguida pela recorrente,
confirmar. a ?eci~~o CONDENATORIA proferida pela 11a Instância .. conforme Parecer da
Consultoria Tributaria, a otado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO I
I
I
!
i
I
I

I
i
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i
DECISÃO I.
Vistos, relatados e di,scljltidos os autos em que é recorr@nte a EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEG1AFOS - ECT e recorrida CELULA DE JULGAMENTO DE 1a
INSTÂNCIA. : A 13 Camara de Julgamento do Cons~lho de Recursos Tributários, após
conhecer do recurso ordinário interposto, após afastar por decisão unânime, a preliminar de
nulidade em razão de imr,llnidade tributária, arguida pela retorrente, resolve negar provimento ao
recurso, para confirmar a decisão CONDENATÓRIA prof~rida pela 13 Instância, nos termos
do voto do Conselhei 10 Relato~, conforme parecer d;a Assessoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Plrocuradona Geral do Estado. I

_ A I
SALA DAS SESSOES DA 13 CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fort leza, aos 11l- de og de :2015.I '

') Francisca M (.ía})desou~a. L. (

Tk:'" Pre I~Jilte l.-, \~ r
Alexandre My!n e~ddousa ! Jo ''''Gon~es Feitosa
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Ana MOJAj'~ilgu iras Menescal ~~~-?'EffTorres
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